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seguinte Lei: 

Artigo lQ 

Artigo 2Q 

Artigo JQ 

LEI Nº 2617, DE 09 DE DEZFMBRO DE 1 988. 

D� o nome de Jorge Francisco Glorgi Junior a 

uma via �blica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a 

A Rua M, da Vila JARDIM ELDORADO, entre a Rua D e a Rua 

I, nesta cidade, passa a denominar-se Rua Jorge Francisco 

Gior·gi Junior. 
- -

As despesas decorrentes da execuçao desta Lei correrao 

por conta de verbas pr�prias orçament�rias. 

Esta Lei entrar�. em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas eventuais disÍ>osiçÕes em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 09 de dezembro de 1 988. 
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